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Direito adquirido

Recentemente o noticiário nos trouxe a lembrança dos 

tempos de retrocesso ao qual estamos expostos. Um gru-

po de deputados federais protocolou um projeto de lei em 

que o aborto depois da 22ª semana deva ser criminalizado 

como homicídio, inclusive em casos de estupro. O aborto é 

autorizado por lei desde 1940 em nosso país nos casos de 

gravidez decorrente de estupro e risco à vida da gestante, 

bastando para isso o consentimento dela ou de seu respon-

sável legal. Mais recentemente foi dado o direito também 

em casos de anencéfalos. 

Segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 

2023, o Brasil registrou 74.930 estupros, sendo que a 

maior parte das mulheres estupradas eram menores de 

idade, para ser mais exato, 61% tinham no máximo 13 

anos! Ainda, 68% dos crimes ocorreram na residência das 

vítimas. Na visão de alguns, o direito da mulher sobre o seu 

próprio corpo e a sua vida é um pecado criminoso. Equi-

parar aborto a um homicídio simples é um destempero, é 

promover a aberração com prisão de até 20 anos para a 

vítima, incrivelmente maior até mesmo do que a pena para 

o criminoso estuprador.

Sobra oportunismo político e ideologia hipócrita dos 

arautos da propalada família cristã brasileira, cujo discurso 

de liberdade só é válido para se expressarem e propalarem 

“fake news”. Essa lei como fora conjecturada impõe seve-

ridade maior do que em países islâmicos, como o Irã (uma 

teocracia e governado por um Aiatolá) e sendo muito seme-

lhante ao Afeganistão. Olhem o tamanho do retrocesso!!! 

Dr. Rodrigo José Ramalho,
presidente da Associação Paulista
de Medicina Regional de Rio Preto

Saibam que em Israel, talvez um país admirado por parte 

dos políticos, o aborto é permitido e pode ser agendado 

online, inclusive sendo flexibilizado por um ajuste da lei a 

partir de 2022.

Em sã consciência ninguém é a favor do aborto e a forma 

que tal assunto tem sido abordado é totalmente desconexa 

da realidade. Se trata de saúde pública e não uma decisão 

política digna de uma teocracia pentecostal. A pergunta 

correta a ser feita é: devemos propor a uma mulher estu-

prada que deseja abortar a cadeia ou uma rede de escuta, 

assistência e afeto? E a resposta é tão óbvia que nos causa 

indignação e afronta uma proposta absurda prosperar den-

tro da câmara dos deputados.

É inconcebível que a polarização política afronte nossa 

civilidade e direitos adquiridos. O Brasil enfrenta uma guer-

ra entre o poder de Estado, por definição laico, e forças re-

ligiosas que exigem a partilha do mando político, tentando 

impor uma teocracia pentecostal de araque. É inadmissível 

o retrocesso nos direitos das mulheres!
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Juntos 
pelo SUL!

Faça a sua parte e ajude a
reconstruir famílias.

Diretoria Científica

Simpósio Interdisciplinar em Doença de Alzheimer
Profissionais de saúde, familiares e 

amigos participaram, no dia 15 de ju-
nho, do Simpósio Interdisciplinar em Do-
ença de Alzheimer, realizado pela Dire-
toria Científica da APM Rio Preto / SMC. 
Eles tiveram oportunidade de assistir a 
palestras de neurologista, geriatra, psi-
cóloga, fisioterapeuta e assistente social 
darão palestras e esclarecer dúvidas. O 
evento contou com a parceria da Simon 
Presta Corretora de Seguros, que ofere-
ceu o café da manhã.
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Sexta-feira
21 de junho

19 horas

Festa Junina
Beneficente da SMC

Atração musical
Caio Marques
e companhia

Entrada franca

1 kg de alimento 

não perecível

Entidades participantes
Proepad   
Sancav                
Projeto Ioiô           
Lions Clube

Barraca Chilena 
Loja Maçônica Direito e Justiça
AMA - Associação Amigos dos Autistas
Rotary Novo Cinquentenário
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Todas as fotos da festa no site www.eloisamattos.com.br

Em festa à altura da história da Sociedade de Medicina e Cirurgia, sua 
Diretoria e associados celebraram os 98 anos de uma das mais importantes 
entidades médicas do Estado. O belo salão do Felix Petrolli Buffet reuniu, na 

noite do dia 17 de maio, mais de 350 pessoas, dentre as quais, vários ex-presidentes 
da SMC e lideranças dos hospitais e entidades da saúde da cidade. Mais uma noite 

para ser lembrada por muito tempo. A banda “Us Caras e Ela” iniciou a festa, elevando o ânimo de todos
com seus sucessos contagiantes. Em seguida, a banda Ed Carlos emocionou o público com seu sertanejo
universitário, mantendo a animação até o encerramento da festa, que aconteceu por volta das 3 horas
da manhã. Em nome dos associados, a diretoria agradece aos parceiros Audi Center Rio Preto, Hospital

Beneficência Portuguesa, Simon Presta Corretora de Seguros e Unimed Rio Preto.
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Artigo

A tragédia e a misericórdia
Dr. Ricardo Lima Garcia

Nesses últimos dias, em qualquer lugar que se vá neste país, 
fala-se sobre a tragédia que assola o estado do Rio Grande do 
Sul. Nas minhas quatro décadas de vida, não presenciei, no nos-
so país, tamanho desastre natural. Sempre escutei que uma das 
melhores coisas do Brasil é que a natureza sempre foi benéfica 
aqui. Não temos problemas com terremotos o Chile ou o Japão. 
Não temos vulcões como a Itália, que tem Pompéia como marco 
de desastre natural acometendo aquela cidade. Não temos fura-
cões como o Katrina que acometeu New Orleans. 

Talvez por essa infrequência destes eventos aqui, fomos tão 
surpreendidos.

Fui surpreendido pelo desastre natural, mas também pela 
rede de solidariedade vinda de diversos locais, classes sociais e 
culturais neste país.

Obviamente, o brasileiro não é perfeito, existem malfeitores 
que conseguem aplicar golpes, mesmo usando essa desgraça 
que acomete o povo gaúcho, mas tenho notado que é uma mi-
noria que está sendo ensurdecida pela maioria esmagadora de 
benfeitores e seus atos.

A história nos mostra que toda tragédia não acontece em um 
ponto isolado, vai como uma árvore comprometendo seus ra-
mos. E neste texto, venho lembrar destes nefastos ramos que 
muitos esquecem.

A água vai embora, em um momento, será drenado, mas a se-
quelas dos alagamentos ficarão. Não temos ainda ideia do tama-
nho das perdas relacionadas à essas chuvas na região sul do país. 

Plantações inteiras destruídas, indústrias destruídas, mora-
dias destruídas, e gerará todo um comprometimento sistêmico 
por isso, com fome e pobreza alastrando por toda aquela região.

O comprometimento do sistema de saúde local é nítido, no 
qual aumenta o risco de doenças relacionadas a higiene, como 
leptospirose, diarreias, ou intoxicação alimentar, entre outras. E 
nestes momentos que pessoas mais vulneráveis mais sofrem, 
tanto fisicamente como psicologicamente. Cabe tanto ao estado 
quanto aos movimentos civís tentarem contornar ou minimizar 
tal celeuma, mas não será fácil.

Carecerá de recursos humanos, financeiros e estrutural, isso é 
certo, e continuará por um tempo necessitando do assistencialis-
mo e boa vontade do restante deste misericordioso país. 

Dr. Ricardo Lima Garcia é médico ginecologista e obstetra e associado 
da APM Rio Preto.

Foto Ricardo Stuckert

Foto G1

Foto Guilherme Hamm
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Beneficência Portuguesa
tem novo presidente

O médico oftalmologista, Pedro Abbes 

Hueb, 38 anos, assume o cargo de presidente 

do Hospital Beneficência Portuguesa de São 

José do Rio Preto, eleito em assembleia sobe-

rana, em fevereiro, para o Conselho Deliberati-

vo, e empossado agora para o cargo de direção, 

como rege o Estatuto da associação.

Hueb é o presidente mais jovem a assumir 

a presidência do hospital entre os outros sete 

que já passaram pelo mesmo cargo. Junto a ele 

nesta trajetória estão o novo superintendente 

do hospital, Edsamuel Araújo, e a presidente do 

Conselho Deliberativo, Josefa Dias da Silva Fer-

nandes, além das Diretorias Clínica e Adminis-

trativa e o Conselho Fiscal.

“Estamos certos de que o Dr Pedro reúne 

as condições necessárias para alcançar os obje-

tivos de toda a comunidade. Sua energia permi-

tirá que o hospital continue no caminho da ino-

vação e propiciando a melhor assistência para 

os pacientes”, afirma Dr. Rodrigo José Ramalho, 

presidente da APM Rio Preto. 

O novo presidente chega à Bene Rio Preto 

para presidir uma instituição de credibilidade, 

sólida financeiramente, sem dívidas, realizando 
Dr. Pedro Abbes Hueb, presidente do Hospital Beneficência Portuguesa

alto investimento em uma nova unidade na JK e reconhecida por sua dedicação ao atendimento feito por 

um corpo clínico que preza pela excelência assistencial.

Em reunião de apresentação aos médicos do corpo clínico da Bene Rio Preto, Pedro Hueb afirmou que 

está comprometido em liderar a Bene Rio Preto rumo à excelência em todos os aspectos, com um olhar 

inovador para a instituição de 56 anos.

O presidente Pedro Hueb é rio-pretense, com formação em Medicina pela Universidade de Uberaba 

(UNIUBE), residência em oftalmologia no HO Redentora, hospital de olhos referência no Estado de São Pau-

lo, e especialista em Catarata, Glaucoma e Córnea, de 2018 a 2020, no Hospital Oftalmológico do Interior 

Paulista (HOIP).

No Hospital Beneficência Portuguesa, ele integra o corpo clínico e é sócio da APB (Associação Portugue-

sa de Beneficência), onde atuava no Conselho Deliberativo.

O médico vem de uma família de profissionais de saúde, que sempre estiveram próximos à Bene. A sua 

mãe Elaine Tilelli Abbes, é psicanalista, e o pai, Silvio Henrique Hueb da Silva, é o atual presidente da APCD 

(Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas), de quem o Dr. Pedro herdou o interesse de atuar em associa-

ções profissionais e de serviços.

PUBLIEDITORIAL 
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Artigo

O decreto do fim
Leandro Freitas Colturato

A Deusa grega Atena, divinda-
de da sabedoria, da inteligência, 
do senso de justiça e das artes, 
não desiste da luta insana con-
tra o Deus da destruição, Beerus. 
Desde os primórdios, a destrui-
ção causada por Beerus é imen-
surável.

A peste bubônica, século 19, 
marcou um dos capítulos mais 
mortais e sombrios da história 
humana, com estimativa de até 
200 milhões de mortes; a gripe 
espanhola, entre os anos 1918 e 
1919, matou aproximadamente 
50 milhões de pessoas; e, mais recente, a Covid-19 resultou em 
quase 7 milhões de óbitos. Pode ser que Zeus, o Deus dos Deu-
ses e pai de Atena, use os desastres naturais para nos lembrar 
que todos merecemos morrer um dia, até mesmo de forma pre-
matura e violenta, mas que, em sua sabedoria, Ele concede mais 
tempo aos que sobrevivem para que se arrependam, reflitam e 
se acertem com ele.

A origem eterna é um dos mistérios da Divindade que não 
temos como explicar. Se os Deuses pudessem ser totalmente 
entendidos, não seriam Deuses, mas seres humanos. Não po-
demos colocar os Deuses num laboratório para dissecá-los, pois 
são transcendentes e fogem à compreensão humana. Para nós 
é difícil a ideia de que alguém não tenha uma origem pelo fato 
de nossa mente, mesmo inconsciente, ser programada para tudo 
ter início e fim.

No último dia 17 de abril, Beerus, atuou fortemente no Pa-
lácio do Planalto ao “comandar” o início de uma trágica bata-
lha entre o populismo e a seriedade. A publicação do Decreto 
n°11.999/24 modifica drasticamente a regulação, a supervisão 
e a avaliação dos programas de residência médica, além de rees-
tabelecer diretrizes para o funcionamento e de definir nova com-
posição da Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), 
responsável pela supervisão e regulação dos programas de espe-
cialização médica no Brasil.

Atena, emblemática e imediata, em conjunto com as entida-
des e as lideranças médicas, trouxe diversos questionamentos a 
serem explanados: a composição da CNRM que passou a contar 
com o dobro de representantes do Governo Federal; a criação de 
Câmaras Técnicas Regionais com representantes do Ministério 
da Educação e da Saúde, que ampliam o poder de influência do 
Governo em decisões da comissão; a retirada do poder de voto 
do Plenário; o secretário executivo da CNRM torna-se meramen-
te administrativo, sem direito a voto; e, a não obrigatoriedade 
dos membros indicados pelos Ministérios sejam médicos.

A importância de uma residência médica transcende a compres-
são de muitos. Por isso, a angustia é gigantesca. Danos irrepa-
ráveis estão prestes a acontecer caso não haja uma mobilização 
de todas as lideranças médicas, de todas as especialidades mé-
dicas e, principalmente, de toda a população brasileira que será 
a mais afetada. A CNRM desempenha funções essenciais para o 
funcionamento e para a qualidade dos programas de residência 

médica: credenciamento e 
recredenciamento de institui-
ção; e autorização, reconhe-
cimento e renovação de reco-
nhecimento de programa.

Hoje, com o sucateamen-
to cada vez maior do ensino 
médico, o pouco que resta 
nas mãos de pessoas sérias, 
idôneas e éticas, é a forma-
ção do médico como espe-
cialista. Não podemos per-
mitir que as especialidades 
médicas sejam menospreza-
das da mesma forma que as 

faculdades de medicina. O Brasil não precisa de mais escolas 
médicas e, muito menos, de mais residências médicas. Precisa-
mos de maiores investimentos no que temos: na qualidade dos 
serviços públicos, que refletem na formação dos novos profissio-
nais e nos atendimentos à população; na qualificação de docen-
tes e no incentivo à docência nas universidades; nos médicos, 
com uma carreira de estado a favorecer melhor distribuição dos 
profissionais, com condições dignas de trabalho e com atrativos 
para os novos médicos; nas faculdades, tornando obrigatório o 
Exame Nacional de Proficiência em Medicina; e na educação 
médica, com escolas melhores equipadas para uma boa forma-
ção teórica e prática.

Sabidamente, a abertura desenfreada de escolas médicas no 
Brasil não resolve o problema assistencial. O aumento desqua-
lificado de médicos especialistas também não. Atualmente, há 
389 escolas médicas espalhadas pelo país, a segunda maior 
em quantidade do mundo, perdendo apenas para a Índia, nação 
com população mais de 7 vezes maior que a nossa. A justifi-
cativa seria, supostamente, suprir a falta de profissionais para 
atender a população nas diversas regiões do país, o que não 
ocorre. Sabemos que boa parte destas escolas são “comerciais”, 
“mercantilistas”, preocupam-se prioritariamente com o lucro e 
não com o ensino, trazendo para o mercado médicos que pouco 
conhecem a realidade das regiões mais carentes. Juntamente ao 
número avassalador de escolas, aumentam os danos decorrentes 
da prestação de serviços de saúde, a judicialização, o uso inapro-
priado das mídias socias e o desrespeito à população.

Enquanto houver entidades médicas sérias, haverá esperan-
ça. Atena jamais desistirá. Beerus venceu nas escolas médicas, 
Atena haverá de vencer nas residências médicas. A Associação 
Paulista de Medicina jamais será contra a iniciativa de suprir 
carências na saúde e no ensino, mas o desafio está longe de ser 
simples. A nós cabe exigir que o suprimento seja profissionaliza-
do, ético e transparente, sem qualquer viés político, para que a 
população mais vulnerável seja bem assistida e possa sentir-se 
humana novamente. Como médicos, temos a obrigação de zelar 
por médicos éticos e humanos, características adquiridas na for-
mação acadêmica.

Leandro Freitas Colturato é diretor da 8ª Distrital da APM – Associação 
Paulista de Medicina.
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Artigo

Digitalização de prontuário médico
Luís Antonio Velani

O tema “prontuário médico” é abordado por várias normas e 
resoluções do CFM e leis, entre elas, uma específica sobre digita-
lização e a utilização de sistemas informatizados para a guarda, 
armazenamento e manuseio de prontuário de paciente que é a Lei 
Federal   nº 13.787, de 28 de dezembro de 2018.

A Lei 13.707/2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, 
também aborda o assunto e faz referência importantíssima para a 
utilização desse registro médico.

Nos termos da Lei 13.787/2018 os documentos originais po-
derão ser destruídos após a sua digitalização, depois de análise 
obrigatória da Comissão Permanente de Revisão de Prontuários 
e Avaliação de Documentos, especificamente criada para essa 
finalidade, observados os seguintes requisitos: a) o processo de 
digitalização de prontuário de paciente deverá ser realizado de 
forma a assegurar a integridade, a autenticidade e a confiden-
cialidade do documento digital; b) os métodos de digitalização 
devem reproduzir todas as informações contidas nos documen-
tos originais; c) no processo de digitalização deverá ser utilizado 
certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Cha-
ves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) ou outro padrão legalmente 
aceito; d) o processo de digitalização deve obedecer a requisitos 
dispostos em regulamento. 

Conforme disposto na Lei 13.787/2018, a Comissão Perma-
nente de Revisão de Prontuários e Avaliação de Documentos – 
CPRAD constatará a integridade dos documentos digitais e avali-
zará a eliminação dos documentos que os originaram. Os meios 
de armazenamento de documentos digitais deverão protegê-los 
do acesso, do uso, da alteração, da reprodução e da destruição 
não autorizados e os documentos oriundos da digitalização de 
prontuários de pacientes serão controlados por meio de sistema 
especializado de gerenciamento eletrônico de documentos, cujas 
características e requisitos serão especificados em regulamento.

O documento digitalizado em conformidade com as normas esta-
belecidas na Lei e nos respectivos regulamentos terá o mesmo valor 
probatório do documento original para todos os fins de direito.

Poderão ser implementados sistemas de certificação para a veri-
ficação da conformidade normativa dos processos de digitalização.

Decorrido o prazo mínimo de 20 (vinte) anos a partir do último 
registro, os prontuários em suporte de papel e os digitalizados po-
derão ser eliminados. (Art. 6º, Caput, Lei nº 13.787/2018). Este 
prazo já estava previsto na RESOLUÇÃO CFM Nº 1.821/2007, 
publicada no D.O.U. de 23 de novembro de 2007 e modificada 
pela Resolução CFM nº. 2.218/2018.

O Regulamento referido na Lei poderá fixar prazos diferenciados 
para a guarda de prontuário de paciente, em papel ou digitalizado, 
de acordo com o potencial de uso em estudos e pesquisas nas 
áreas das ciências da saúde, humanas e sociais, bem como para 
fins legais e probatórios sendo que, alternativamente à eliminação, 
o prontuário poderá ser devolvido ao paciente (Art. 6º, § 1º e 2º, 
da Lei 13.787/2018).

O processo de eliminação deverá resguardar a intimidade do 
paciente, o sigilo e a confidencialidade das informações.  A des-
tinação final de todos os prontuários e a sua eliminação serão 
registradas na forma do Regulamento (Art. 6º, § 3º e 4º, da Lei 
13.787/2018).

As disposições previstas no Art. 6º, e parágrafos 1º a 4º, da 
Lei 13.787/2018 aplicam-se a todos os prontuários de paciente, 
independentemente de sua forma de armazenamento, inclusive 
aos microfilmados e aos arquivados eletronicamente em meio 
óptico, bem como aos constituídos por documentos gerados e 
mantidos originalmente de forma eletrônica (Art. 6º, § 5º, da Lei 
13.787/2018).

A LGPD, em relação a esse tema dispõe, que o tratamento de 
dados pessoais somente poderá ser realizado nas hipótese em que 
houver o inequívoco e especifico consentimento pelo titular.

Embora a Lei 13.787/18 fixe o prazo de 20 anos para o arma-
zenamento dos prontuários há outras determinações discrepantes 
em nosso ordenamento jurídico quanto ao tempo de guarda des-
ses documentos.

No Brasil, a prescrição da pretensão de reparação civil na área 
médica é a do Código de Defesa do Consumidor que, no artigo 27, 
estabelece o prazo de cinco anos.     No entanto, deve-se atentar 
para o início do período prescritivo que, no caso de menores de 
idade, começa a contar somente a partir da maioridade.

É também importante observar que o início do período prescriti-
vo pode ser considerado, por exemplo, a partir da alta médica ou, 
ainda, a partir do momento em que se se constatou o dano.  Além 
disso deve-se considerar que há posição doutrinária de que, em 
caso de morte, não há prescrição.

Até que exista um consenso no entendimento legal, e   diante 
do baixo custo de armazenamento de arquivos digitais, é recomen-
dável que os profissionais da saúde que optarem por essa forma 
adotem o arquivo permanente.

Dr. Luís Antonio Velani (OAB-SP 87113) é advogado da APM Regional 
São José do Rio Preto.
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4º Intrasócios D’Olhos de 
Tênis premia os campeões

O 4º Intrasócios D’Olhos de Tênis premiou os campeões das 
categorias, na noite do dia 14 de junho, em evento no restau-
rante da SMC. Nossos agradecimentos ao D’Olhos e aos outros 
parceiros que viabilizaram mais uma edição deste torneio: Uni-
med Rio Preto, SportFan, Cachaça Cabaré, HPC, Camf Radiolo-
gia Diagnóstica, HORP, Clínica Colturato, Just Line, Perukas e 
Anestesiologia Figueiredo.
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ANIVERSARIANTES DE JULHO

Renata Pereira G Barranco
Antonio Miguel M P D Avila
Henrique Nietmann
Kenji Miyazaki
Neil Alvimar Ramos
Rafael Angelo Sanches
Schubert Araujo Silva
Sérgio Augusto Freitas
Silvia Aparecida Soares
Vivian W Lederman
Irma Brancato de Luca
Marilia Conceicao R Funes
Carlos Roberto Feres
Rafael Yamamoto
José Valdiney Carvalho Jr
Melci Tonon
Michele Tonello
Antonio Edir Guizilini
Horacio José Ramalho

02
01

14

15

16

11
12

13

17

05

03

06

07
08
09

11

Solange A P Farinazzo
Clery Ortiz Pagoto Reda
José Antonio C Pedroso
José Carlos Polacchini
Paulo Cesar Biagi
Nicole B Borges M Mendes
Francisco Guimaraes Dias
Lilia Ferrari Nigro Maia
Ana Patricia M de Lima
Luis Domingos Fornitano
Luis Ernesto Avanci
Monica R Lourenço Luz
Rita Regina Peres Sanches
Amélia S Morita Kawano
José Mario Pozetti
José Pardo Filho
Moacir Fernandes Godoy
Andressa Menezes Vazquez
Antonio Claudio Fachin

26

28

29

30

31

25Rafael Osaki Q Urzedo
Vera Helena R Faloppa
Vitória Vieira Adriano
Mauro H Lima Ferrão
Paulo Cesar Arroyo Junior
Paulo Sergio Rodriguez
Fabiano Morais Nogueira
Humberto Ramos Crispim
Leandro Freitas Colturato
Viviam J Olhier Garcia
Gabriela S Longo Cesar
André de Araujo Regazzo
Antonio Helio Oliani
Bruno Teno Castilho Braga
Franco Patrini D Andrea
Mauro Lopes Garcia Filho
Marcelo C Galhardo
Cezar Olimpio Golin
Arthur Frisene

17

18

21

22

23
24
25

19

20

Wahi Jalikji
Luiz Augusto Fochi Golin
Regislaine Maria de Souza
Carolina Castro Amorim
Vinicius Pereira Chaves
Vitoria Hassem
Eduardo Lima Garcia
Flavia Vanzela Lania Lopes
Flavio Hiroshi A Morita
Paulo Cesar Bonadio
Ana Cristina C Fernandez
Lucas Guizilini Ferreira
Luiz Alberto Souza Ciorlia
Angelo Del Favero
Brunna P A Carvalho
Fabio I Nascimento
João Aris Kouyoumdjian
Paulo E Zerati Monteiro

Aproveite as vantagens e descontos do seu Clube de Benefícios!
No site www.apmriopreto.com.br, preencha o login (seu CRM) e a senha (sua data de nascimento) e

clique em Clube de Benefícios no menu principal para ter acesso ao nosso Clube e ao da APM Estadual.
Ao clicar no banner do parceiro, você migra para seu site,canal digital ou rede social.
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17 3216.2521 
17 99646.4591 

sjrp.excellentglobal.com.br

20%

Pastas artesanais e pizzas  
R. Antônio de Godoy, 4163 - Vila Redentora 

(17) 3353-5663

15%

Anéis, colares, tiaras e vários acessórios 
17 991079492 

www.unnyacessorios.com

10%

R. Antônio de Godoy, 4089 - Vila Redentora 
(17) 3232-0472 

unnaesmalteria.com.br

10%


